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que o vazamento ocasiona disperdicio de água potável, acarretando
prejuizo ao erário e comprometendo o abastecimento;

que trata-se de um local com grande fluxo de veiculos, e a continuidade
do vazamento pode gerar mais prejuizos danincando o calçamento da
rua.

na forma regimental, seja oficiado ao Prefeito que envie o Daerp
em caráter emergencial para a resolução do problema no local
indicado, lapós, seja dado retorno a esta Casa de Leis.

Sala da Sessões, 29 de NOVEMBRO de 2018.
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